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Processo no	 13552.000009/92-90

Sessão de N	 26 de agosto de 1993	 ACORDAU No 202-06.016
Recurso ncP	 91.077
Recorrente:	 BRAZAU MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA.
Recorrida	 DPF EM VITORIA DO CONGUIS1A - nA

FINSOCIAL-FATURAMENTO 	 - LANÇAMENTO -	 Não
aprmsentados argumentos de mertto que invalidem a
eR :I. III en cél. a „ 	é cl e se Illan te V é co b e an Ga	 de!	 :1 	 :I. 'to
tributàrio constituldo. Este Colegiado não O foro
em instiIncia comp(~Fle para dicussão d p sua
constitncionalidade. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por BRAZgO MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
SONÇALMCS PANTCOA.

Sala das Sessffes, em 2/ agosto de 1.993.
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r illba.VIO EA' . [IJI DARÁLIMS - Presidente

AMIC, . . . '''' '. :.erIDEIRO - Relator

fr
OLP,- VO DD AMARAI. f2:1-1:--1--:<:51nr-Represen-

tante da Fazenda Na''
.	 cional

VISTA EM 3E:58NO DE 2 1 DLIT 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento. os Conselheiros El... IO
ROTHE, OSVALDO TANCREMO DE OLIVEIRA. OOSE: Annuno AROCHA DA
COVWIA, TARASIO CAOFFLO DORGES e jOSE CABRAL. GAROFONO.,
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Recurso non	 91.077
Ac6rdWo no	 202-06.016
Recorrente:	 BRAZAU MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA.

RELATORI O

Pi Recorrente é acusada, consoante Auto de , Infraçgo
de l'Is. 02/09, de haver infringido o artigo le do Decreto-Lei no
1.940/02, e alteraçAles poste'ric.~.„ ao fundamento de que a mesma
nWo teria recolhido a contribuiçWo por ela devida ao FINSOCIAL.
relativa aos períodos de apuraçWo de abril de 1991 e de agosto a
dezembro de 1991..

Lançada de ofício da onntribuiçãe em questWo. cu10
credito tributário montou a 7.445,37 UF1R, apresentou a
ImpugnaOlo de fls. 1. 2/27, onde, em sIntese, deduziu argumento4 no
sentido de provar a ioconstitucionalidade do FINSOCIAL a partir
da promulgaçWe da Lei no 7.609/40, bom como quanto à ilegalidade
do aumento de allgueta instituído pela Lei ne 7.787/09„ por
afronta a preceitos constitucionais.

A Autoridade Singular. pela Decisa0 de fls. 31/35,
jul g ou procedente c lançamento em tela, sob o fundamento de que a.

-L ri 	 nada trouxe aos autos que comprovasse a inexistOnci
do fato gerador da contribuiçao para n ri:INSOCIAL e que, de acordo
com o artigo 194 de CIN„ nao compete à Autoridade Affirlinistrat0,ia
entrar	 no	 mérito	 da	 constitucionalidade 	 de	 uma	 Lei.,
restringindo-se apenas A fiscalizaçao dco sua aplicaçãO.

Tempestivamente.	 às	 Vi. s	 40/56,	 a	 I'€.? iiiT ,

apresentou recurso contra essa decian, onde, em suma, repisa o'
mesmos argumentes de sea impugoaçao.

I.E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme relatado, K Recorrente, em suas ralr.ffeiii de
defesa, não contesta os fatos qae provocaram n Lançamento em
tela„ se atendo a ariPir a inconstiteciol-nJii.ch qle da legislação de
regência.

A ilegalidade e inconstitucionalidade da
legislação s'ão assuntos que, por sua própria natureza, fogem à
competPncia do processo administrativo fiscal., cujo objeto é o
processo administrativo de determimação e exigOncia dos créditos
triNitârios da União.

Tais a1ega0cs nWo podem, portanto, ser apreciadas
na esfera do processo administrativo, pois sãb pressupostos
fundamentais e indiscutíveis no seu 'ambito.

Compete ao Poder judiciário aprociá-los, sendo
impertinentes na árEa do processe administrativo fical, PiM qu.e
c Poder . Executivo cumpre OS mandamentos logais não discutindo a
sua validade,

São	 essas as razUes que me levam a 	 negar
provimento ao recurso.

Gala das Sessi5es, Pin 26 de agosto de_1993.

NT	 figi	 -	 ardí)09Á	 5 IBEIRO
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